
 

ANEXO IV 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para os devidos fins, que o projeto ora apresentado, bem como sua 

execução, no que lhes forem aplicáveis, atenderão as exigências da Lei Municipal nº 

1.243, de 13 de dezembro de 1983 (Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município 

de Tremembé); do Código de Obras Municipal e/ou do Código Sanitário do Estado de São 

Paulo (Decreto Estadual nº 12.342/78); do Decreto Estadual nº 47.397/02 (CETESB); da 

Portaria CVS 15, de 26 de dezembro de 2002 (VISA); da Instrução Técnica nº 01 (Corpo 

de Bombeiros); da Lei Federal n° 9.602, de 21 de janeiro de 1998, (Código de Trânsito 

Brasileiro); da Portaria DETRAN n° 1.708, de 11 de dezembro de 2002 (Acessibilidade de 

deficientes físicos); da NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos); do Livro III, Título III, Capítulo V (Dos direitos de vizinhança) 

da lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro); e da Lei 1990, de 05 de 

junho de 1991, (Código de Posturas do Município de Tremembé).  

 

Estamos cientes que a observância e cumprimento das disposições relativas à 

edificação estabelecidas pela legislação municipal, estadual e federal ficarão sob total 

responsabilidade dos profissionais autores do projeto e dirigentes técnicos. 

 

Declaramos ainda, que será de nossa total responsabilidade o cumprimento da 

legislação vigente, também no que diz respeito à necessidade de aprovação dos projetos 

junto a outros órgãos públicos, tais como, CETESB, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária (Estadual e/ou Municipal), SABESP, D.E.R., GRAPROHAB e outros, bem como 

providenciar imediatamente quando do término da respectiva obra, o “HABITE-SE” e 

alvarás necessários. 

 

Declaramos finalmente, estarmos cientes, que quando da solicitação do “HABITE-

SE” ou “ALVARÁ DE CONSERVAÇÃO”, será apresentado, caso necessário, o Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros, Licença de Funcionamento pela Vigilância Sanitária, 

Estudo de Viabilidade Técnica pelo D.E.R, e outros. 

 

TREMEMBÉ    , de               de 200 . 
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